
 

 

 

Documentação para Matrícula de Leiloeiro e de Nomeação de Preposto 
na JUCEG 

 
Matrícula: Deverá ser solicitada no Portal do Empreendedor Goiano: 
 
A solicitação de Matrícula de Leiloeiro ou de Nomeação de Preposto de 
Leiloeiro deverá ser feita por meio de processo online, no PORTAL DO 
EMPREENDEDOR GOIANO, que está disponível no Site da Juceg, 
acessando o link "VER TODOS OS SERVIÇOS - leiloeiros – Inscrição – e 
anexando os documentos pessoais e as certidões exigidas, conforme 
Instrução Normativa nº 52/2022, do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração – DREI- com o devido pagamento da taxa correspondente. 
 
Relação de documentos exigidos para a inscrição de leiloeiro conforme 
IN 52/2022 - DREI: 

 
A) – Requerimento (que deverá ser preenchido no próprio Portal do 
Empreendedor Goiano) solicitando a Matrícula, Matrícula Suplementar ou 
Nomeação de Preposto de Leiloeiro. 
 
Documentos a serem anexados em PDF: 
 
B) – Cópias legíveis dos documentos pessoais RG, CPF ou CNH (a CNH 
deverá ser atualizada) 
 
C) – Cópia do Certificado de Reservista Militar ou Certidão de Quitação 
Militar (para homens) 
 
D) – Certidões Estaduais: Cível e Criminal do TJ/GO (Negativa de ações de 
todas as Comarcas) Negativa de Débitos com a Receita Estadual 
 
E) – Certidão Especifica da Juceg constando que o requerente não possui 
empresa registrada em seu nome ou que seja parte societária de empresa 
mercantil 



 

 

 

 
F) – Certidões Federais: Cível e Criminal da Justiça Federal de Goiás - 
TRF1- (Negativa de ações) e de Negativa de Débitos com a Receita Federal 
 
G) – Certidão de Quitação Eleitoral do TSE (que poderá ser utilizado como 
comprovante de domicílio residencial) 
 
H) – Quando se tratar de Matrícula Suplementar deverá apresentar a Certidão 
de Regularidade de Leiloeiro da Junta Comercial de outra UF onde o 
profissional possui o registro da matrícula original 
 
I) Caução: – Após o deferimento do presidente da Junta Comercial 
autorizando a matrícula, o requerente deverá apresentar e anexar ao 
sistema, ao processo eletrônico, no prazo máximo de 20 dias, a Caução, 
com comprovante do depósito bancário ou a apólice de seguro caução, 
atualmente no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) 


